
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR VIEIRA SC 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à 

necessidade abaixo especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a 

necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às 

normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

 
   

1- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

O presente estudo visa analisar a viabilidade da contratação de empresa que forneça 

gêneros alimentícios e correlatos para o evento do dia da mulher que será realizado 

por todas as secretarias do município de Major Vieira. Para assim proporcionar 

momentos de descontração, lazer e trocas de experiência entre as participantes.  

 

2 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

A contratação do presente objeto encontra-se prevista no plano anual de contratações. 

  

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Os requisitos serão os do Edital e Documento de Formalização de Demanda (DFD). 

 

4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

 

Fundamentação: Os quantitativos descritos foram baseados conforme as necessidades 

pontuais das secretarias do município que estarão realizando o evento.  

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO PRODUTO QUANT 
UNIDADE 

MEDIDA 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 PAPEL ALUMINIO PREMIUM 12 UNIDADE R$ 11,66 R$ 139,92 

2 BATATA INGLESA  360 KG R$ 3,66 R$ 1.317,60 

3 
CARNE MOÍDA TEMPERADA E 

PRONTA PARA BOI RALADO 
300 KG R$ 32,44 

R$ 9.732,00 

4 LINGUIÇA  100 KG R$ 27,93 R$ 2.793,00 

5 REPOLHO 100 UNIDADE R$ 5,12 R$ 512,00 

6 TOMATE 100 KG R$ 4,74 R$ 474,00 



7 ALFACE 50 UNIDADE R$ 3,96 R$ 198,00 

8 CENOURA 50 KG R$ 5,12 R$ 256,00 

9 LEITE CAIXA COM 12 UNIDADES 2 CAIXA R$ 63,58 R$ 127,16 

10 

TOUCA DECARTÁVEL PARA USO NO 

PREPARO E MANUSEIO DOS 

ALIMENTOS PACOTES COM 100 

UNIDADES 

200 UNIDADE R$ 6,32 

R$ 1.264,00 

11 CARVÃO PACOTE C/ 4 KG 30 PACOTE R$ 21,33 R$ 639,90 

12 ÓLEO CAIXA COM 24 UNIDADES 2 CAIXA R$ 190,52 R$ 381,04 

13 AÇUCAR PACOTE 5 KG 15 PACOTE R$ 23,66 R$ 354,90 

14 FARINHA DE TRIGO PACOTE 5 KG  15 PACOTE R$ 20,99 R$ 314,85 

15 CEBOLA 30 KG R$ 4,37 R$ 131,10 

16 ALHO 5 KG R$ 33,99 R$ 169,95 

17 
TEMPERO SAZON PACOTE COM 12 

UNIDADES DE 5G CADA 
10 PACOTES R$ 9,82 

R$ 98,20 

18 CRAVO DA ÍNDIA PACOTE COM 200 G 10 PACOTES R$ 5,12 R$ 51,20 

19 SAL PACOTE 1 KG 12 PACOTE R$ 2,92 R$ 35,04 

20 MILHO VERDE EM CONSERVA  30 UNIDADES R$ 3,96 R$ 118,80 

21 
CANELA EM RAMA PACOTE COM 200 

G  
10 PACOTE R$ 5,49 

R$ 54,90 

      

VALOR TOTAL: 19.163,56 (dezenove mil cento e sessenta e três reais e cinquenta e seis 

centavos)                                                                       

 

5 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 

A estimativa de valor da contratação foi estabelecida por meio de uma minuciosa 

pesquisa de preços. Essa pesquisa abrangeu a consulta de atas de outros municípios, 

através de plataformas dedicadas a ofertas de pesquisa de preços e contato direto com 

fornecedores, considerando a especificação detalhada do item. Todos os documentos 

referentes a essa estimativa encontram-se anexados, visando proporcionar uma base 

sólida para o cálculo do valor da contratação.  

 

Levando em consideração o que diz a nota Técnica n° 01 de 2022, o TCE/SC expediu 

orientação no sentido de que devem ser priorizados determinados parâmetros de 

pesquisas de preços, devendo a pesquisa direta com fornecedores ser a última opção, 

conforme se extrai do seguinte excerto: Para que a compra seja feita pelo valor de 

mercado, reduzindo o risco de ocorrer sobre preço, os responsáveis dos órgãos devem 

realizar uma pesquisa ampla, sempre que possível, utilizando fontes confiáveis. O 

Prejulgado 2207 do TCE/SC, bem como a IN 73/2020, apresenta quatro possíveis 

parâmetros de pesquisa:  

 

I. Painel de preços com cotações para aquisições ou contratações firmadas no 

período de até um ano antes da data de divulgação do instrumento convocatório; 

Justificativa: A pesquisa de preço foi realizada no Portal Nacional de Compras Públicas 



(PNCP), diretamente selecionando prefeituras do Estado de Santa Catarina e demais 

prefeituras que obtinham preços compatíveis.  

 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A melhor solução seria contratação de empresa para a entrega dos gêneros 

alimentícios, para atender as necessidades do evento do dia da mulher e assim 

promovendo o sucesso e a imagem positiva dos eventos municipais.  

 

7 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO 

 

Não será necessário o parcelamento, pois o item não é divisível. Pela modalidade de 

registro de preços, o material deverá ser fornecido para o evento do dia da mulher.  

 

8 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  
 

 Qualidade dos produtos: garantir que os alimentos fornecidos sejam de alta 

qualidade, frescos e seguros para o consumo. 

 Confiabilidade no fornecimento: assegurar que os alimentos sejam entregues 

de forma pontual e consistente, evitando interrupções nas operações.  

 Transparência e comunicação: o fornecedor deve manter uma comunicação 

transparente respondendo eventuais dúvidas e estar sempre à disposição.  

 Segurança alimentar: conformidade com normas de higiene e manipulação 

adequada dos alimentos para evitar contaminações.  

 Economia e custo benefício: contratação dos alimentos trará benefícios 

econômicos, como redução de custos operacionais ou melhorias na eficiência 

do serviço de alimentação.  

 

9 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

FISCAL: Valéria Cristini Rodrigues Caetano da Silva. 

 

10 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

 

Não foram identificados impactos ambientais relativos à prestação de serviço.  

11 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação se mostra tecnicamente possível 

e fundamentadamente necessária. 

 

12 – RESPONSÁVEIS 

Os responsáveis pelo estudo são: 

Major Vieira SC, 17 de fevereiro de 2025 

 

 



 

 

_________________________________ 

Aline Krisan 

Secretária De Administração e Gestão 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Aline Daiane Ruthes Iarenhuk da Silva 

Prefeita Municipal
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